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Ramos de Conhecimento Especialidades

Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . Hermenêutica.
Filosofia da Mente.

Ciências da Literatura  . . . . . . Literaturas de Expressão Francesa*.

Ciências da Cultura  . . . . . . . . Culturas Francófonas**.

* Substitui a especialidade em “Literatura Francesa”.
** Substitui a especialidade em “Cultura Francesa”.

 ANEXO II

Ramos de Conhecimento e Especialidades 

Ramos de Conhecimento Especialidades

Ciências da Linguagem  . . . . . Linguística Geral.
Linguística Portuguesa.
Linguística Francesa.
Linguística Inglesa.
Linguística Espanhola.
Linguística Alemã.
Linguística Latina.
Linguística Grega.
Linguística Românica.
Linguística Aplicada.
Psicolinguística.
Sociolinguística.
Linguística Chinesa.
Linguística Japonesa.
Linguística Eslava.
Análise do Discurso.
Linguagem e Cognição.

Ciências da Literatura  . . . . . . Teoria da Literatura.
Literatura Portuguesa.
Literaturas de Expressão Francesa.
Literatura Inglesa.
Literatura Norte -Americana.
Literatura Alemã.
Literatura Latina.
Literatura Grega.
Literatura Brasileira.
Literatura Italiana.
Literatura Espanhola.
Literatura Comparada.
Literaturas Africanas de Língua Por-

tuguesa.
Literatura Irlandesa.
Literaturas Hispano -americanas.
Literaturas do Extremo Oriente.

Ciências da Cultura  . . . . . . . . Cultura Portuguesa.
Culturas Francófonas.
Cultura Inglesa.
Cultura Norte -Americana.
Cultura Espanhola.
Cultur3
a Alemã.
Cultura Clássica.
História das Ideias no Ocidente.
Cultura Espanhola.
Culturas Hispano -americanas.
Cultura Irlandesa.
Culturas do Extremo Oriente.

Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . Filosofia Moderna e Contemporânea.
História da Filosofia e Cultura Por-

tuguesa.
Epistemologia.
Antropologia Filosófica.

Ramos de Conhecimento Especialidades

Filosofia Social e Política.
Filosofia da Linguagem.
Ética.
Estética.
Filosofia da Religião.
Filosofia Antiga e Medieval.
Filosofia e Religiões Orientais.
Hermenêutica.
Filosofia da Mente.
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 12732/2009
Os Estatutos da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 

Nova de Lisboa publicados no Diário da República n.º 18, 2.ª série, de 
27 de Janeiro de 2009, através do Despacho n.º 3484/2009, estabelecem 
no seu artigo 5.º que o Conselho da Faculdade é constituído por nove do-
centes e investigadores, cinco personalidades do exterior e um estudante.

Após a realização do processo eleitoral, o Conselho de Faculdade da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
tem a seguinte composição.

Presidente — Doutor Emanuel Maranha das Neves.
Representantes dos docentes e investigadores, membros efectivos:
Doutor António da Nóbrega de Sousa da Câmara.
Doutor João Paulo Serejo Goulão Crespo.
Doutor António Manuel Flores Romão Gonçalves Coelho.
Doutora Ilda Maria Barros Santos Gomes Sanches.
Doutor Luís Manuel Marques da Costa Caíres.
Doutor Valter José da Guia Lúcio.
Doutor António Manuel Dias Domingos.
Doutor José Manuel Matos Ribeiro da Fonseca.
Doutor Pedro Manuel Cardoso Vieira.

Representantes dos docentes e investigadores, membros suplentes:
Doutor Luís Fernando Lopes Monteiro.
Doutora Maria Helena Figueiredo Godinho.
Doutor José Carlos Ribeiro Kulberg.

Personalidades do exterior:
Doutor Peter Cheung.
Doutor Rogério Carapuça.
Eng. Décio Mendão.
Eng. João Miranda Reis.

Representante dos estudantes, membro efectivo:
Pedro Antunes.

Representante dos estudantes, membro suplente:
Frederico Marques.
19 de Maio de 2009. — O Reitor, António Manuel Bensabat Rendas.
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 Edital n.º 545/2009
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universitá-

ria, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, alterado, 
por ratificação pela Lei 19/80, de 16 de Julho, o Reitor da Universidade 
Nova de Lisboa, Prof. Doutor António Manuel Bensabat Rendas, faz 
saber que está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias úteis, 
a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no D. R., para 
provimento de um lugar de Professor Catedrático no 2.º Grupo (Direito 
Privado) da Faculdade de Direito desta Universidade.

O presente concurso rege -se pelas disposições constantes dos arti-
gos 37.º a 52.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, alterado, por ratifica-
ção, pela Lei 19/80 de 16 de Julho.
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I — Os métodos de selecção dos candidatos a aplicar no presente 
concurso são os seguintes:

1 — Mérito Científico, a avaliar pelo Curriculum Vitae;
2 — Capacidade pedagógica, a avaliar pelo Curriculum Vitae;
3 — Dedicação académica, a avaliar pelas actividades académicas 

constantes do Curriculum Vitae.

Os candidatos deverão entregar, dentro do prazo, os seus requerimen-
tos instruídos com os documentos mencionados no respectivo Edital, 
afixado nas instalações da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, 
Divisão Académica, Campus de Campolide, 4.º Piso, Gabinete 3/4, 
1099 -085 — Lisboa.

II — Em conformidade com o Artigo. 40.º do citado Estatuto, ao 
concurso acima mencionado, poderão apresentar -se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina de 
outra Universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra escola 
da mesma ou de diferente Universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou de 
análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou departamento da 
mesma ou de diferente Universidade, que tenham sido aprovados em 
provas públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de efectivo 
serviço docente na categoria de professor associado ou na qualidade de 
professor convidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados do mesmo 
grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola 
ou departamento da mesma ou de diferente Universidade que tenham 
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem, pelo menos, 
três anos de efectivo serviço docente como professores ou professores 
convidados daquelas categorias.

III — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos que deverão 
ser instruídos com a documentação a seguir indicada:

a) Documento comprovativo do preenchimento dos requisitos exigidos 
em qualquer das alíneas do n.º II;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae, 
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados e publica-
dos, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas. (alínea b) 
do artigo. 42.º do ECDU).

IV — Do requerimento de candidatura, deverão constar os seguintes 
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do Bilhete de Identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e local de nascimento;
e) Categoria profissional;
f) Residência;
g) Telefone/Telemóvel;
h) Grupo/disciplina a que se candidata

V — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais 
de provimento em funções públicas, podem ser substituídos por decla-
ração prestada no requerimento e sob compromisso de honra, onde, 
em alíneas separadas, o interessado deve definir a sua situação precisa, 
relativamente ao conteúdo de cada uma daquelas alíneas, bem como 
proceder às indicações seguintes:

a) Nacionalidade;
b) Comprovativo dos deveres militares ou de serviço cívico;
c) Registo Criminal;
d) Comprovativo da vacinação obrigatória;
e) Comprovativo da posse de robustez física e do perfil psíquico 

adequados ao exercício da função;

VI — A Reitoria deverá comunicar aos candidatos, no prazo de três 
dias, o despacho Reitoral de admissão ou não admissão ao concurso.

VII — Após a referida admissão dos candidatos ao concurso deverão 
estes entregar, no prazo de 30 dias úteis, subsequentes ao da recepção 
do despacho de admissão:

Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curriculum 
vitae, nos termos do n.º 1 do artigo 44.º do ECDU;

VIII — Terminado o prazo do concurso, o júri, constituído nos termos 
do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, alterado 
por ratificação pela Lei 19/80 de 16 de Julho, reunirá nos 30 dias ime-
diatos ao da publicação no Diário da República para decidir, nos termos 
dos artigos 48.º a 52.º do mesmo Decreto -Lei.

IX — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Professor Doutor António Manuel Bensabat Rendas, Reitor 

da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais:
Doutor José António Gómez Segade, Professor Catedrático do Departa-

mento de Direito Mercantil da Universidade de Santiago de Compostela;
Doutor Guilherme Freire Falcão de Oliveira, Professor Catedrático 

da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra;
Doutor António Joaquim Matos Pinto Monteiro, Professor Catedrático 

da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra;
Doutor Jorge Manuel Coutinho de Abreu, Professor Catedrático da 

Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra;
Doutor Pedro Manuel de Melo Pais de Vasconcelos, Professor Cate-

drático da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa;
Doutor António Manuel Botelho Hespanha, Professor Catedrático da 

Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa;
Doutor José Manuel Lebre de Freitas, Professor Catedrático da Fa-

culdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa.

X — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado nas 
instalações da Reitoria.

21 de Maio de 2009. — O Reitor, António Manuel Bensabat Rendas.
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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Ciências
Despacho (extracto) n.º 12733/2009

Por despacho do Director da Faculdade de Ciências da Universidade 
do Porto, proferido por delegação de competências, publicada no D.R., 
2.ª série n.º 12, de 17 de Janeiro de 2007, foram concedidas as seguintes 
equiparações a bolseiro, fora do País:

Professora Auxiliar Ana Paula de Frias Viegas Proença Rocha — 23 
a 29 de Junho de 2009;

Professora Auxiliar Caroline dos Santos Silva — 17 a 19 de Maio 
de 2009;

Professora Auxiliar Inês de Castro Dutra — 19 a 22 de Maio de 
2009;

Professor Auxiliar João Pedro Esteves de Araújo — 7 a 16 de Maio 
de 2009;

Professor Auxiliar João Pedro Pedroso Ramos dos Santos — 27 a 29 
de Maio e 6 a 9 de Julho de 2009;

Professora Auxiliar Maria José Dias Curado — 13 a 15 de Maio de 
2009;

Professora Catedrática Maria Teresa Vaz Torrão Lago — 3 e 4 de 
Junho; 7 a 12 de Junho; 29 de Junho a 1 de Julho de 2009;

Professor Associado Mário João Pires Fernandes Garcia Mon-
teiro — 10 a 13 de Maio de 2009;

Professor Auxiliar Paulo José Talhadas dos Santos — 2 a 9 de Junho 
de 2009.

21 de Maio de 2009. — A Chefe de Divisão, Prazeres Freitas.
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 Faculdade de Farmácia
Despacho (extracto) n.º 12734/2009

Por despacho de 20 de Maio de 2009, do presidente do conselho di-
rectivo da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, proferido 
por delegação de competências do reitor da Universidade do Porto, foi 
concedida equiparação a bolseiro fora do país ao professor auxiliar, desta 
Faculdade, Doutor Jorge Miguel de Ascensão Oliveira no período de 
15 a 17 de Junho de 2009.

21 de Maio de 2009.— O Presidente do Conselho Directivo, José 
Manuel Correia Neves de Sousa Lobo.
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 Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho n.º 12735/2009
Por meu despacho de 13 de Maio de 2009, por delegação de com-

petências do Ex.mo Sr. Reitor da Universidade do Porto, foi concedida 




